
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 122/2017 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2017 
PROCESSO Nº 52/2017 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida 
Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. JAIR 
STANGE, brasileiro, casado, inscrito no RG nº 5.882.605-7 SESP-PR, CPF/MF nº 945.222.439-87, residente e 
domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a empresa, PPS PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.262.327/0001-01, com sede 

no Município de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, na Rod. dos Minérios, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por seu administrador, o Sr. ALAIRTO JOSÉ PELOZZO, brasileiro, inscrito no 

CPF/MF nº 747.575.399-91, RG nº 5.011.809-6, têm certo e ajustado o fornecimento do objeto, adiante especificado, 
que foi objeto de procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 40/2017, que se regerá pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, pelo Edital da licitação em epígrafe e seus anexos e demais legislação aplicável e 
mediante as seguintes condições, homologado em 21 de julho de 2017. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos e mobiliários para as Unidades de Atenção 
Primária, com Recursos do Programa APSUS, através de Termo de Adesão assinado entre a Secretária de 
Estado da Saúde e o Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, conforme quantidades e 

especificações técnicas mínimas relacionadas abaixo e constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte 
integrante deste contrato: 
 

Lote Item Qtd Descrição Marca Unit. Total 

12 1 50 Balde cilíndrico porta detritos, c/ pedal, totalmente construído 
em aço inoxidável, tampa acionada por pedal. Capacidade 
aproximada de 10 litros. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

PURIMAX 63,00 3.150,00 

24 1 12 Kit inalação Adulto, mascara adulto para nebulização em 
silicone flexível. Copo reservatório com capacidade de 10 ml. 
Extensão com conector para ar comprimido com 1,5 metros 

DARU 5,60 67,20 

26 1 10 Lanterna clinica para exame, lâmpada de halogênio, iluminação 
mais clara para destacar a cor real do tecido, construída em 
estrutura metálica, alimentada por duas pilhas AAA (palito), 
protetor para lâmpada e ajuste de foco, botão liga/desliga. 
Medida: 14 cm de comprimento 

MIKATOS 22,40 224,00 

30 1 10 Otoscópio, equipamento para exame visual do ouvido.  
Otoscópio em fibra óptica em material de alta resistência.  
Lâmpada halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 especulos 
permanentes de plástico com diâmetros aproximados: 2,5mm-
3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador de alta e 
baixa luminosidade e encaixe para visor sobressalente.  Possuir 
cabo em aço inoxidável. Possuir visor articulado ao cabeçote e 
móvel.  Acompanhar lâmpada e visor sobressalente. Apresentar 
cabo em aço inoxidável de tamanho médio para pilhas. Possuir 
lupa redonda. Possuir controle de intensidade de luz desejável.  
Alimentação por pilhas médias comuns.    Acompanha estojo 
reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: 
Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) especulos 
permanentes de plástico. Garantia de 1 ano.  Apresentar 
Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português. 
Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não  houver,  a  empresa  vencedora  deverá  
comprometer-se  a  realizar gratuitamente  o  translado  dos  
equipamentos  até  o  local da  Assistência Técnica.   

RIESTER 420,00 4.200,00 

36 1 3 Kit Equipamento Urgência, Laringoscópio de Fibra Óptica: 
Descrição básica-Dispositivo médico-hospitalar utilizado para 
auxiliar na entubação endotraqueal. 
Especificações técnicas mínimas: 
Conjunto de laringoscópio com cabo em metal recartilhado e 
alimentação através de pilhas tipo C. 
Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 50.000 horas, 
que proporcione maior luminosidade. 
Lâminas em aço inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica. 
Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo Macintosh, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo Miller, tamanhos 
1, 2, 3 e 4. 
Todas as lâminas deverão ser isentas de pontos de soldas e 

JG MORIYA 1.866,30 5.598,90 
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autoclaváveis. 
As lâminas e os cabos devem possuir sistema codificado verde 
compatíveis com laringoscópios de fibra óptica padrão 
internacional. 
Deve acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, 
duas lâmpadas sobressalentes e manual de instruções em 
português   
REANIMADOR MANUAL (AMBU) – adulto e infantil -Descrição 
básica-São balões auto-infláveis transparentes que permitem 
praticar ventilação artificial manual sobre máscara, sobre sonda 
de entubação ou cânula de traqueostomia, reutilizáveis. 
Especificações técnicas mínimas- Aspectos gerais 
Reanimador manual em silicone translúcido de alta qualidade, 
autoclavável, com válvula pop-off de alívio de pressão 
Válvula unidirecional transparente com membrana de 
segurança na porção anterior, que se conecta a uma máscara 
transparente removível para visualização da face do paciente. 
Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a 
uma válvula posterior, com entrada suplementar de oxigênio e 
de ar ambiente. 
Capacidades: Adulto, balão auto-inflável com volume mínimo de 
1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão 
auto-inflável com volume mínimo de 500 ml e reservatório 
mínimo de 2000 ml; 
Deve ser fornecida uma máscara para ventilação para cada 
unidade, com a seguinte característica: tamanho adulto, 
máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, ou 
borda inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida transparente 
com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve cumprir 
normas ISO 10651-4:2002 e ISO 8382; 1988. Deve ser 
totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável 
para armazenamento; Deve ser compatível com todas as 
cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes de 
funcionamento descritos no manual para garantir o bom 
funcionamento do equipamento sempre que o mesmo for 
montado. Todas as partes e acessórios devem ser livres de 
látex. 
CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL-Descrição 
básica-Tubos em PVC, utilizados para controle de vias aéreas, 
permitindo ventilação artificial e para proteção contra aspiração 
de secreções, vômitos, etc. 
Especificações técnicas mínimas 
Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou irritantes, Com 
linha radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício proximal com 
diâmetro padrão e conexão Standard, e orifício distal. Dotado 
de balonete distal macio e flexível de alto volume e baixa 
pressão e balonete piloto com válvula anti-retorno. Tamanhos:  
3.5 sem balonete distal. Tamanhos: 5.0,  7.0,  9.0  com 
balonete. 
CÂNULA OROFARINGEA (GUEDEL)- Descrição básica-
Equipamento médico-hospitalar destinado a manutenção de 
permeabilidade das vias 
aéreas superiores em pacientes com rebaixamento de nível de 
consciência. 
Especificações técnicas mínimas: Fabricada em PVC rígido, 
atóxico, transparente e inodoro, não flexível à pressão de 
mordedura; Porção proximal com apoio para lábios ou dentição 
anterior do paciente; Porção distal encurvada e achatada; 
Abertura central (luz) com diâmetro adequado à passagem de 
ar e introdução de sonda de aspiração, Numeração: 1,  3,  5 

37 1 1 Desfibrilador Semi Automático – DEA, Aparelho utilizado para 
interpretar automaticamente o traçado do ECG da vítima e 
aplicar mediante acionamento manual, o choque para reversão 
de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia 
ventricular. 
Características Gerais:  
O equipamento será utilizado para interpretar automaticamente 
o traçado do ECG da vítima e aplicar mediante acionamento 
manual, o choque para reversão de parada cardíaca nos casos 
de fibrilação ou taquicardia ventricular, devendo ser composto 

CMOS DRAKE 7.020,00 7.020,00 
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de: 
1 - Uma bolsa para transporte do desfibrilador que deverá ser 
confeccionada em tecido resistente e possuir compartimento 
para assessórios, módulo compacto. 
2 -  Um aparelho com medidas máximas de 250X140X300mm, 
possuindo onda bifásica para choque, ajuste automático de 
impedância para o uso em adultos ou em crianças. O choque 
para adultos deverá ser, no mínimo, de 100 J (cem joules). O 
choque para crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J 
(cinquenta joules).  Deverá acompanhar bateria não 
recarregável de Lítio de alta performance para no mínimo 50 
choques ou 6 horas de monitorização. 
- O peso máximo do conjunto completo (DEA, bateria, bolsa e 
eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) quilogramas. 
- Deverá acompanhar três pares de eletrodos adesivos para 
adulto e um par de eletrodos adesivos para crianças, 
multifuncionais, descartáveis. 
- Deverá possuir instruções de áudio bem claras e ícones 
visuais auto explicativos dos procedimentos de RCP. 
- Deverá permitir registro em memória de: ECG contínuo, 
eventos críticos e procedimentos realizados. 
- Deverá possibilitar através de porta infravermelho ou USB 
própria conexão para o sistema operacional “Windows XP" ou 
superior para acesso dos dados da memória, permitindo a 
leitura posterior do traçado de ECG, procedimentos executados 
e demais dados disponíveis para arquivo. Deverá ser fornecido 
hardware e software necessários para esta transmissão. 
- Deverá realizar auto-teste periódico com avisos de bateria 
baixa e necessidade de manutenção. 
- Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes 
internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador 
luminoso. 
- Deverá apresentar no mínimo certificação – IP-55 (resistência 
a pó e água) e ser resistente a queda, no mínimo de um metro 
de altura. 
- Deverá permitir atualizações dos protocolos (procedimentos); 
- Deverá possuir sistema automático de identificação dos 
eletrodos, diferenciando o de adulto e o infantil; 
- Deverá possuir tempo de carga para aplicação de choque de 
no máximo dez segundos para energia máxima com uma 
bateria/conjunto de pilhas novo totalmente carregado. 
-  Manual de operação em português. 
- Certificado de garantia do fabricante de, no mínimo, cinco ano 
para o DEA e seus acessórios. 

39 1 2 Oxímetro de pulso de mesa, com tela de cristal liquido e capas 
de ser utilizado em qualquer ambiente, com baterias 
regarregaveis que duram até 8h, tela com curva 
pletismográfica, sensor para utilização em pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico de barras das 
ultimas 24h, deve funcionar funcionar em110/220 
automaticamente. Bateria interna, recarregável, com autonomia 
mínima de 3h, peso inferior a 3kg Alem dos acessorios 
obrigatorios fornecer para cada equipamento 2 sensores - 
adulto de dedo, 01 sensor - pediatrico de dedo. Limites de 
leitura e alarmes minimos: ALARMES: limites ajustaveis e 
automaticos para SpO2 e pulso, maximos e minimos. Audio: 
Volume ajustavel, 2 minutos de silencioso ou desligado. Visual: 
Valores de Spo2 e pulso, e barra de alrta piscarao indicando 
que algum alarme foi ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 bpm 
PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 
segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0-100% PRECISÃO: 2% 
RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos. AUDIO: os 
alarmes e pulso deverao possuir tonalidade variavel com a 
mudança no valor da saturação> TELA: Tipo monocromática de 
catodo frio. Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm (alturaxlargura) 
Curva pletismográfica: cristal liquido. POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA 

GENERAL 
MEDITECH 

1.519,00 3.038,00 

40 1 4 Oftalmoscópio, lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou 
LED, acompanhado de 02 lâmpadas; 
Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livre de vermelho 

RIESTER 1.000,00 4.000,00 
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(utilizável em qualquer abertura);  
Filtro Polarizador para eliminação de reflexo 
Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; 
Faixa mínima de dioptrias: -25 a +22; 
Marcador de dioptrias iluminado; 
Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; 
Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 
Cabeça em ABS resistente a impactos; 
Clipe de bolso e interruptor  liga/desliga integrado ao cabo; 
Cabo metálico; 
Alimentação através de pilhas alcalinas e ou bateria 
recarregável, em caso de bateria recarregável deve 
acompanhar recarregador de bateria; 
Estojo macio ou rígido; 
Garantia mínima de 01 ano;Manual de instruções em 
Português;Apresentar registro na ANVISA. 

 

TOTAL GERAL R$ 27.298,10 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 

O objeto licitado deverá ser entregue e montado quando houver necessidade nos locais pré-definidos pelo órgão 
competente em no máximo 30 (trinta) dias corridos após a solicitação emitida pelo município, através de seu 
departamento de compras. 
 
Parágrafo Único: A garantia mínima de cada produto está especificada no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 27.298,10 
(Vinte e sete mil duzentos e noventa e oito reais e dez centavos), aqui por diante denominado “VALOR 

CONTRATUAL”. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 

O pagamento será efetuado conforme especificações do edital, para o pagamento, a empresa deverá anexar junto a 
nota fiscal, Certidões de Regularidade do FGTS e INSS, caso a empresa não apresente as certidões em dia, ficara o 
pagamento suspenso até que seja regularizado. O valor do presente contrato não será reajustado.   
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 
decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando a  
CONTRATANTE  de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos da  CONTRATANTE  receber  o   objeto   deste   Contrato   nas condições descritas no presente 
edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 I) efetuar o pagamento; 
  II) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
 II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
 III) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 IV) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do  Contrato  documentos  que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial   encargos  sociais,  
trabalhistas,  previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 V) Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta 
vencedora. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS 

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão 
efetuadas por  “ANEXO  ou TERMO ADITIVO “ que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito 
   
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, seus 
parágrafos e incisos. 
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À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber:  
 
I - de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, 

infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
II -  Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 
III- Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 

outra irregularidade. 
IV - As multas mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
 
Parágrafo  Único  -  Pela  inexecução  total   ou   parcial   do   Contrato   suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

I. adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão do Sistema Municipal de 
Saúde, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo, evitando 
práticas corruptas e fraudulentas; 

II. impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da 
execução de contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, 
definem-se as seguintes práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 
recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 
contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 
aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do 
recurso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 
8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será de até 31 de dezembro de 2017. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação – Pregão 40/Eletrônico – Processo Licitatório nº 
52/2017 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

As questões decorrentes da utilização do presente contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente contrato, firmam-no 
em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 25 de julho de 2017. 
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MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIR STANGE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP 
CONTRATADO 

ALAIRTO JOSÉ PELOZZO 
Administrador 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome:                                                   Nome:  
RG nº:                                       RG nº:  
Ass:___________________________           Ass:___________________________ 

 
 

 


